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Universidade 
de São Paulo
REITORIA

Portaria GR-5.044, de 6-3-2011

Dispõe sobre a distribuição de empregos públicos

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e considerando 
a Lei Complementar 1074-2008 e a Portaria GR-4.078-2009, 
baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º – Ficam distribuídos, junto à Comissão de Coope-
ração Internacional, 08 (oito) empregos públicos criados pela Lei 
Complementar 1.074/2008, conforme segue:

Grupo - Faixa - Nível Nº de Empregos Públicos

Técnico I A 07
Superior I A 01

Artigo 2º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(Prot. USP 11.5.30.1.5).

Portaria GR-5.045, de 6-5-2011

Dispõe sobre a distribuição de empregos públicos

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e considerando 
a Lei Complementar 1.074-2008 e a Portaria GR-4.078-2009, 
baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º – Ficam distribuídos, junto à Faculdade de Direito, 
3 (três) empregos públicos criados pela Lei Complementar 
1.074-2008, conforme segue:

Grupo - Faixa - Nível Nº de Empregos Públicos

Básico I G 1
Técnico I A 2

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(Prot. USP 11.5.42.2.1).

Portaria GR-5.046, de 6-5-2011

Dispõe sobre a distribuição de empregos públicos

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e considerando 
a Lei Complementar 1.074-2008 e a Portaria GR-4.078-2009, 
baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º – Ficam distribuídos, junto à Pró-Reitoria de 
Pós-Graduação, 04 (quatro) empregos públicos criados pela Lei 
Complementar 1.074-2008, conforme segue:

Grupo - Faixa - Nível Nº de Empregos Públicos

Técnico I A 03
Superior I A 01

Artigo 2º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(Proc. USP 11.1.4595.1.0).

Portaria GR-5.047, de 6-5-2011

Dispõe sobre a distribuição de empregos públicos

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e considerando 
a Lei Complementar 1.074-2008 e a Portaria GR-4.078-2009, 
baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º – Ficam distribuídos, junto à Faculdade de Odon-
tologia, 12 (doze) empregos públicos criados pela Lei Comple-
mentar 1.074-2008, conforme segue:

Grupo - Faixa - Nível Nº de Empregos Públicos

Básico I G 05
Técnico I A 04
Superior I A 03

Artigo 2º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(Proc. USP 07.1.213.23.1).

Portaria GR-5.048, de 6-5-2011

Dispõe sobre a distribuição de emprego público

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e considerando 
a Lei Complementar 1.074/2008 e a Portaria GR-4.078-2009, 
baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º – Fica distribuído, junto à Coordenadoria do Cam-
pus de Ribeirão Preto, 1 (um) emprego público criado pela Lei 
Complementar 1.074-2008, conforme segue:

Grupo - Faixa - Nível Nº de Empregos Públicos

Básico I G 01
Artigo 2º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação.
Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário. 

(Proc. USP 09.1.1602.53.5).
Portaria GR-5.049, de 6-5-2011

Dispõe sobre a redistribuição de emprego público

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do 
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, baixa a 
seguinte portaria:

Artigo 1º – O emprego público 1197550, Básico I G, criado 
pela Lei Complementar 1.074-2008 e distribuído pela Portaria 
GR-4.918-2011, fica redistribuído da Coordenadoria do Campus 
de Ribeirão Preto para o Departamento de Recursos Humanos 
– Empregos Públicos.

Artigo 2º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(Proc. USP 09.1.1602.53.5).

Portaria GR-5.050, de 6-5-2011

Dispõe sobre a distribuição de emprego público

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e considerando 
a Lei Complementar 1.074-2008 e a Portaria GR-4.078-2009, 
baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º – Fica distribuído, junto à Secretaria Geral, 01 (um) 
emprego público criado pela Lei Complementar 1.074-2008, 
conforme segue:

Grupo - Faixa - Nível Nº de Empregos Públicos

Básico I G 01
Artigo 2º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação.
Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário. 

(Proc. USP 09.1.7421.1.0).
Portaria GR-5.051, de 6-5-2011

Dispõe sobre a redistribuição de emprego público

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do 
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, baixa a 
seguinte portaria:

Artigo 1º – O emprego público 1165267, Técnico I A, criado 
pela Lei Complementar 1.074/2008 e distribuído pela Portaria 
GR-4.878-2010, fica redistribuído da Faculdade de Filosofia, 
Ciências e Letras de Ribeirão Preto para a Secretaria Geral.

Artigo 2º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(Proc. USP 09.1.7421.1.0).

Portaria GR-5.052, de 6-5-2011

Dispõe sobre a redistribuição de emprego público

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do 
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, baixa a 
seguinte portaria:

Artigo 1º – O emprego público 1164660, Técnico I A, criado 
pela Lei Complementar 1.074-2008 e distribuído pela Portaria 
GR-4.861-2010, fica redistribuído do Instituto de Ciências Mate-
máticas e de Computação para a Secretaria Geral.

Artigo 2º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(Proc. USP 09.1.7421.1.0).

Portaria GR-5.053, de 6-5-2011

Dispõe sobre a distribuição de empregos públicos

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e considerando 
a Lei Complementar 1.074-2008 e a Portaria GR-4.078-2009, 
baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º – Ficam distribuídos, junto ao Hospital de Reabi-
litação de Anomalias Craniofaciais, 10 (dez) empregos públicos 
criados pela Lei Complementar 1.074-2008, conforme segue:

Grupo - Faixa - Nível Nº de Empregos Públicos

Básico I G 02
Técnico I A 06
Superior I A 02

Artigo 2º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(Proc. USP 09.1.227.61.7).

Portaria GR-5.054, de 6-5-2011

Dispõe sobre a distribuição de empregos públicos

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e considerando 
a Lei Complementar 1.074-2008 e a Portaria GR-4.078-2009, 
baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º – Ficam distribuídos, junto ao Hospital de Reabi-
litação de Anomalias Craniofaciais, 06 (seis) empregos públicos 
criados pela Lei Complementar 1.074-2008, conforme segue:

Grupo - Faixa - Nível Nº de Empregos Públicos

Básico I G 02
Superior I A 04

Artigo 2º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(Prot. USP 11.5.16.61.6).

Portaria GR-5.055, de 6-5-2011

Dispõe sobre a distribuição de empregos públicos

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e considerando 
a Lei Complementar 1.074-2008 e a Portaria GR-4.078-2009, 
baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º – Ficam distribuídos, junto à Faculdade de Medici-
na, 11 (onze) empregos públicos criados pela Lei Complementar 
1.074/2008, conforme segue:

Grupo - Faixa - Nível Nº de Empregos Públicos

Básico I G 04
Técnico I A 06
Superior I A 01

Artigo 2º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(Prot. USP 11.5.186.5.8).

Portaria GR-5.056, de 6-5-2011

Dispõe sobre a distribuição de empregos públicos

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e considerando 
a Lei Complementar 1.074-2008 e a Portaria GR-4.078-2009, 
baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º – Ficam distribuídos, junto à Pró-Reitoria de Cultu-
ra e Extensão Universitária – Parque de Ciência e Tecnologia da 
Universidade de São Paulo, 02 (dois) empregos públicos criados 
pela Lei Complementar 1.074-2008, conforme segue:

Grupo - Faixa - Nível Nº de Empregos Públicos

Básico I G 01
Técnico I A 01

Artigo 2º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(Proc. USP 07.1.7519.1.8).

Portaria GR-5.057, de 6-5-2011

Dispõe sobre a distribuição de empregos públicos

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e considerando 
a Lei Complementar 1.074-2008 e a Portaria GR-4.078-2009, 
baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º – Ficam distribuídos, junto à Escola de Educação 
Física e Esporte de Ribeirão Preto, 05 (cinco) empregos públicos 
criados pela Lei Complementar 1.074-2008, conforme segue:

Grupo - Faixa - Nível Nº de Empregos Públicos

Básico I G 01
Técnico I A 02
Superior I A 02

Artigo 2º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(Prot. USP 11.5.12.90.4).

Portaria GR-5.058, de 6-5-2011

Dispõe sobre a distribuição de empregos públicos

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e considerando 
a Lei Complementar 1.074/2008 e a Portaria GR-4.078-2009, 
baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º – Ficam distribuídos, junto ao Instituto de Psicolo-
gia, 08 (oito) empregos públicos criados pela Lei Complementar 
1.074-2008, conforme segue:

Grupo - Faixa - Nível Nº de Empregos Públicos

Básico I G 01
Técnico I A 04
Superior I A 03

Artigo 2º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(Proc. USP 10.1.1380.47.0).

UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

ESCOLA DE ENFERMAGEM

Termo de Convênio Acadêmico Internacional
Processo: 2008.1.566.7.0 – Universidad Andrés Bello (Chile) 

e a Universidade de São Paulo – USP (Brasil). Objeto: Coopera-
ção acadêmica na área de Pesquisa em Enfermagem. Período 
de vigência: 02/02/2011 a 1º/02/2016. Data da assinatura: 
02/02/2011.

ESCOLA DE ENGENHARIA DE SÃO CARLOS

Termo Aditivo de Contrato
Aditivo-EESC-08-2011. Processo: 2009.1.779.18.0. Con-

tratante: Universidade de São Paulo, por intermédio da Escola 
de Engenharia de São Carlos. Contratada: Prodez Ltda., CNPJ 
01.862.350/0001-20. Objeto: Manutenção do Sistema Siscof - 
Sistema de Controle Orçamentário Financeiro.

Cláusula primeira
1.1 - O prazo de vigência fica prorrogado por mais um 

período de 12 meses iniciando-se em 04 de maio de 2011 e 
encerrando-se em 03 de maio de 2012.

1.2 - A presente prorrogação é levada a efeito de acordo 
com os documentos de fls. 71 a 72, do processo.

Cláusula segunda
2.1 - Permanecem inalteradas as demais cláusulas constan-

tes do Contrato 026-2009-EESC, que ora se adita, bem como os 
termos de aditamentos. Data da assinatura: 25-04-2011.

FACULDADE DE FILOSOFIA, 
LETRAS E CIÊNCIAS HUMANAS

Portaria da Diretora, de 6-5-2011
Designando as alunas Fabiola Fernandez e Isa Silva Souza 

dos Anjos a partir de 09/05/11 como Monitoras-Bolsistas junto 
ao Departamento de Letras Modernas da FFLCH-USP, 20 horas 
semanais, conforme Edital ATAC-DLM-11-11, publicado no D.O. 
de 25/02/11.

Comunicado
Comunicamos a lista de alunas aprovadas no Edital ATAC-

DLM-011-11, de 25/02/2011: Fabiola Fernandez, Isa Silva Souza 
dos Anjos e Erika da Silva Farias.

Comunicado
Edital ATAC 036-11-CL.
Edital de abertura de inscrições para o preenchimento de 01 

vaga (e outras que forem surgindo) para a função de Monitor, 
junto ao Centro de Línguas, na área de Latim.

Estarão abertas na Secretaria do Centro de Línguas, na Ave-
nida Professor Lineu Prestes, 159, Cidade Universitária Armando 
de Salles Oliveira, no período de 09/05 a 09/06/2011, as inscri-
ções para preenchimento de 01 vaga e outras que forem sur-
gindo, para a função de Monitor com a finalidade específica de 
exercer atividades técnicas e didáticas na área de língua latina.

Poderão candidatar-se à monitoria os alunos matriculados 
no curso de graduação em língua latina, que tenham com-
pletado, pelo menos, quatro semestres do respectivo curso e 
metade dos créditos exigidos para a obtenção do diploma da 
FFLCH-USP, ou alunos de pós-graduação na área de língua latina 
da FFLCH-USP.

Os monitores selecionados serão remunerados mediante 
bolsa, cujo valor será fixado pelo Conselho Técnico-Administra-
tivo da FFLCH-USP, sem vínculo empregatício com a Unidade.

A vigência da bolsa será de seis meses, renováveis, auto-
maticamente, por mais seis meses, permitindo-se, todavia, que 
o aluno que já tenha exercido monitoria se candidate a novo 
processo seletivo.

Todo o processo seletivo obedecerá às disposições contidas 
no Regimento da Faculdade de Filosofia, Letras e Ciências Huma-
nas da USP, artigos 67 a 71.

No ato da inscrição, o candidato deverá entregar cópia dos 
seguintes documentos: curriculum vitae, RG , CPF e vínculo aca-
dêmico com esta Faculdade (histórico escolar). Deverá, também, 
fornecer endereço e telefone para contato.

A seleção será realizada através de prova escrita no dia 
07/06/2011, a partir das 14h.

O número de horas da monitoria e a Comissão Julgadora 
serão estabelecidos pelo Centro de Línguas.

Ao término do período da monitoria, o aluno deverá 
apresentar ao Departamento, por intermédio de seu professor 
responsável, um relatório das atividades desenvolvidas.

Comunicado
Edital ATAC-DL-037-2011.
Edital de abertura de inscrições para o preenchimento de 

uma vaga para a função de monitor-bolsista junto ao Departa-
mento de Linguística, da FFLCH, USP.

Estarão abertas no período de 10.05.11 a 10.06.2011, das 
8h às 17h, na Secretaria do Departamento de Linguística, à Av. 
Professor Luciano Gualberto, 403 - sala 16 - Cidade Universitária 
Armando de Salles Oliveira, as inscrições para preenchimento de 
uma vaga para a função de Monitor-Bolsista, com a finalidade 
específica de exercer atividades técnicas e didáticas.

Poderão candidatar-se à monitoria os alunos regularmente 
matriculados nos cursos de graduação que tenham completado, 
pelo menos, quatro semestres do respectivo curso e metade dos 
créditos exigidos para a obtenção do seu diploma ou, ainda, alu-
nos matriculados nos cursos de pós-graduação, da FFLCH-USP e 
que tenham conhecimentos básicos de informática (processado-
res de texto e acesso à Internet).

O monitor selecionado será remunerado mediante bolsa, 
cujo valor, fixado pelo Conselho Técnico Administrativo da 
FFLCH-USP, corresponde a R$ 580,92; vigentes por 80 horas 
mensais trabalhadas (20 horas por semana) sem vínculo empre-
gatício com a unidade. A vigência da bolsa será de seis meses, 
renováveis, automaticamente, por mais seis meses, permitindo-
se, todavia, que o aluno que já tenha exercido a monitoria se 
candidate a novo processo seletivo.

Todo o processo seletivo obedecerá às disposições contidas 
no Regimento da Faculdade de Filosofia, Letras e Ciências Huma-
nas, artigos 67 a 71. No ato da inscrição, o candidato deverá 
entregar cópia dos seguintes documentos: CIC, RG, curriculum 
vitae e vínculo acadêmico com a FFLCH (histórico escolar). Deve-
rá, também, fornecer endereço, e-mail e telefone para contato.

O processo seletivo será feito em duas etapas:
1) Através de uma Pré-Seleção baseada em exame do 

curriculum vitae, do histórico escolar e dos principais trabalhos 
e atividades acadêmicas do candidato. Essa etapa será feita 
por uma Comissão de Seleção indicada pelo Departamento de 
Linguística, sem a presença dos candidatos.

Todos os candidatos devem comparecer impreterivelmente 
à secretaria do Departamento de Linguística no dia 20/06/2011, 
das 8h às 17h, para conhecer os resultados da pré-seleção.

Nessa ocasião os candidatos pré-selecionados tomarão 
conhecimento do local e data exatos da segunda etapa do 
processo seletivo, descrita a seguir;

2) Mediante Entrevista. Serão avaliados os conhecimentos 
dos candidatos de processadores de texto e internet e a redação 
de pequenos textos.

Os resultados finais da seleção serão divulgados na Secre-
taria do Departamento de Linguística no dia 25/06/2011, a 
partir das 8h. Serão apresentados em ordem os nomes dos 
três primeiros colocados. O candidato em primeiro lugar será 
imediatamente convocado para início das atividades. Em caso 
de impedimento de qualquer espécie deste, a qualquer tempo a 
contar da realização do concurso até um ano após, o 2º e o 3º 
colocados serão chamados pela ordem.

Durante o período de atividades, o monitor deverá apresen-
tar ao Departamento de Lingüística, por intermédio de seu pro-
fessor responsável, um relatório das atividades desenvolvidas.

O professor responsável pela monitoria poderá, a qualquer 
tempo, solicitar a dispensa do aluno monitor, mediante justifi-
cativa que deverá ser apreciada pelo Conselho Departamental 
de Lingüística.

A monitoria também cessará antes do prazo determinado se 
o aluno assim o solicitar por escrito.

FACULDADE DE MEDICINA

Extratos de Contratos
Contratante: Faculdade de Medicina da Universidade de São 

Paulo. Contratada: Sellex Incorporation. Objeto: Transdutor para 

medida de pressão arterial em pequenos animais e Receptor de 
sinal do Transdutor. Valor do Contrato: R$49.407,60. Verba/Ele-
mento 12.122.100.5272 - 449052345 - Fonte Receita - Processo 
2011.1.514.5.8. - Data do Empenho: 05/05/2011.

Contratante: Faculdade de Medicina da Universidade de 
São Paulo. Contratada: Thermo Fischer Scientific. Objeto: Espec-
trofotômetro. Valor do Contrato: R$44.688,00. Verba/Elemento 
12.122.100.5272 - 449052345 - Fonte Receita - Processo 
2011.1.517.5.7. - Data do Empenho: 05/05/2011.

FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO

Primeiro Termo de Aditamento de Contrato
Processo 2009.1.2774.17.8. Contrato celebrado entre a 

Universidade de São Paulo por meio da Faculdade de Medicina 
de Ribeirão Preto e a Empresa Isicawa & Sousa Comercial 
Ltda. - ME

Aos três dias do mês de maio do ano de dois mil e onze, a 
Universidade de São Paulo, por meio da Faculdade de Medicina 
de Ribeirão Preto, com sede na Av. Bandeirantes, nº. 3900 - 
Ribeirão Preto - SP, inscrita no CNPJ 63.025.530/0026-62, neste 
ato representada pelo seu Diretor, Prof. Dr. Benedito Carlos 
Maciel, por delegação de competência, nos termos da Portaria 
GR-4685 de 21-01-2010, de ora em diante denominada Contra-
tante e a empresa Isicawa & Sousa Comercial Ltda. - ME, inscrita 
no CNPJ 02.080.461/0001-47, com sede à Avenida Bandeirantes, 
3900 – Monte Alegre – Ribeirão Prerto - SP, representada pelo 
seu sócio, Edson de Sousa, RG 7.898.225, doravante denomina-
da Concessionária, é firmado o presente termo de aditamento ao 
contrato para alterar as seguintes cláusulas:

Cláusula primeira
Modificar a “Cláusula Segunda - Do Valor do Contrato”, que 

passa a ter a seguinte redação:
O valor total do contrato é de R$40.568,76, corresponde a 

Taxa de Administração proposta pela Concessionária multiplica-
da por 12 meses.

Cláusula segunda
Modificar a “Cláusula Terceira – Da Taxa de Administração”, 

que passa a ter a seguinte redação:
A Permissionária deverá efetuar, em moeda corrente nacio-

nal, pagamento mensal a título de Taxa de Administração, no 
valor de R$3.380,73, na Tesouraria da FMRP-USP, à Av. Bandei-
rantes, 3900 – Ribeirão Preto – SP, através de cheque nominal 
à FMRP – USP.

Cláusula terceira
Modificar a “Clausula Sétima – Da Vigência”, que passa a 

ter a seguinte redação:
O presente Contrato está sendo prorrogado por um período 

de 12 meses, a partir do dia 04 de maio de 2011.
Cláusula quarta
Modificar a “Cláusula Décima – Da Garantia”, que passa a 

ter a seguinte redação:
No ato da assinatura deste Aditamento ao Contrato, a 

Concessionária, apresentou prova de prestação de garantia, na 
modalidade caução em dinheiro, na importância de R$108,44, 
correspondente ao complemento a 5% do valor do Contrato, que 
ficará retida na Tesouraria da Faculdade de Medicina de Ribeirão 
Preto – USP como garantia do fiel cumprimento deste Contrato.

Continuam inalteradas e em vigor as demais cláusulas e 
parágrafos do contrato mencionado.

SERVIÇO DE PÓS-GRADUAÇÃO
Comunicado
Abertura de inscrições para o Curso de Mestrado e Dou-

torado.
A Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto da Universidade 

de São Paulo torna público a abertura de inscrições para o curso 
de Mestrado e Doutorado dos Programas de Pós-Graduação 
para o 2º. semestre de 2011, no período de 09 a 13 de maio de 
2011, na secretaria dos respectivos Programas. A seleção será 
realizada no período de 23 a 27 de maio de 2011.

1 - Informações Gerais
A inscrição poderá ser efetuada pessoalmente ou por pro-

curador mediante apresentação de procuração acompanhada 
de RG do candidato (ou com firma reconhecida em cartório) e 
do RG do procurador (as assinaturas deverão conferir com as 
constantes nos documentos de identidade).

O candidato deverá apresentar a cópia dos documentos 
solicitados juntamente com a via original para conferência 
e autenticação pela secretaria do Programa no qual irá se 
inscrever.

Os candidatos ao Doutorado que tenham Mestrado prévio 
deverão comprovar reconhecimento do título de Mestre junto 
a Capes. É aceito título de Mestre com avaliação igual ou 
superior a 3.

Não serão aceitas inscrições com documentação incompleta 
e inscrições fora do período determinado.

O candidato deverá entrar em contato previamente às 
inscrições com a(o) secretária(o) do Programa.

2 - Inscrição
Para se inscrever, o candidato ou seu procurador legal deve-

rá apresentar a seguinte documentação:
2.1 - Formulário de inscrição e de matrícula fornecido no ato 

da inscrição pela secretaria e também disponível no endereço 
eletrônico http:www.fmrp.usp.br/cpg;

2.2 - Cópia frente e verso do diploma de Graduação devi-
damente registrado ou certificado/declaração de conclusão de 
curso contendo a data em que foi efetuada a colação de grau 
(dia/mês/ano), obtido em curso oficialmente reconhecido. No 
caso de entrega de certificado/declaração será obrigatória a 
entrega do diploma da Graduação no prazo máximo de 1 ano, 
contado a partir da data da matrícula na Pós-Graduação. Não 
serão aceitos diplomas em cursos de curta duração:

licenciatura curta, a não ser em casos especiais de mérito 
acadêmico obedecendo-se ao art. 42 do Regimento de Pós-
Graduação;

2.3 - Cópia do Histórico Escolar da Graduação contendo 
data de colação de grau;

2.4 - Cópia do diploma ou atestado de conclusão e Histó-
rico Escolar do Mestrado, para candidatos ao Doutorado com 
Mestrado prévio;

2.5 - 01 cópia da Dissertação de Mestrado (será devolvida 
posteriormente) e comprovante que o referido Mestrado é 
reconhecido ou recomendado pela Capes, com avaliação igual 
ou superior a 3, para candidatos ao Doutorado com Mestrado 
prévio;

2.6 - 01 foto 3x4 recente;
2.7 - Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento;
2.8 - Cópia da Cédula de Identidade (não serão aceitos 

Registros Profissionais nem o CNH);
2.9 - Cópia do Título de Eleitor;
2.10 - Cópia do Documento Militar;
2.11 - Cópia do CPF;
2.12 - Cópia do RNE (Registro Nacional para Estrangeiro) 

ou Protocolo do RNE e Passaporte para candidatos estrangeiros
2.13 - Curriculum Vitae (de preferência no Modelo LATTES 

http:www.cnpq.br). Não deverá ser encadernado e os compro-
vantes deverão ser entregues separadamente quando exigidos 
pelo Programa;

2.14 - Cópia do comprovante de proficiência em língua 
inglesa conforme normas específicas dos Programas e atestada 
pelas seguintes instituições TEAP, TOEFL, ALLUMINI, IELTS e 
CAMBRIDGE. (Consultar www.fmrp.usp.br/cpg em Normas- 
Regimentos e Normas);

2.15 - Cópia do comprovante de proficiência em língua por-
tuguesa, conforme normas específicas dos Programas, atestada 
pelo Celpe-Bras (http://www.mec.gov.br/sesu), para candidatos 
estrangeiros (Consultar www.fmrp.usp.br/cpg em Normas- Regi-
mentos e Normas);


